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JUSTIFICATIVA REFERENTE PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE 
AS  PRIORIDADES PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DA 

COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS, PARA O EXERCICIO 
ORÇAMENTÁRIO DE 2009

1.            Na XX Reunião Extraordinária do Conselho Nacional Recursos Hídricos – 
CNRH, de 19 de março de 2007, a Resolução nº 70, estabeleceu procedimentos e prazos para 
promover  a  articulação  entre  o  Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos  -  CNRH e  os  
Comitês  de Bacia Hidrográfica,  visando definir  prioridades  para  aplicação dos  recursos  
provenientes da cobrança pelo uso da água, referidos no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº  
9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de  
julho de 2000.

2. No  dia  18/12/07,  foi  expedido  o  Oficio   nº  101/07/CNRH,  aos  Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos e Comitês de Bacia de Rios de Domínio da União, anexando a 
Resolução nº 70 do CNRH e orientando os procedimentos para o envio das prioridades a 
serem estabelecidas na forma de Subprogramas do Plano Nacional de Recursos Hídricos - 
PNRH.  Foi  encaminhado  também  à  Agência  Nacional  de  Águas  –  ANA,  o  Oficio  nº 
100/07/CNRH,  informando  os  procedimentos  adotados  relacionados  à  consulta  das 
prioridades, e que as informações  seriam enviadas à ANA até o dia 28/02/08 para tabulação e 
está ao CNRH até o dia 31/03/08. 

3. Quando  da  56ª  Reunião  da  Câmara  Técnica  de  Cobrança  pelo  Uso  dos 
Recursos Hídricos, de 14/05/08, foi pautada a análise de proposta de resolução que deveria 
estabelecer as prioridades para a aplicação dos recursos da cobrança. A análise da referida 
proposta de resolução sucedeu a apresentação pela ANA da NT 015/2008/SAG de 31/03/08 
(Anexo I)

4. A NT 015, da ANA contém a tabulação decorrente da consulta feita aos CERH 
e  Comitês  de  Bacia  de  Rios  de  Domínio  da  União.  Quando da  56ª  reunião os  membros 
presentes, após analisarem os resultados da tabulação, foram informados sobre os processos 
adotados pelos Estados e Comitês de Bacia para se chegarem às prioridades enviadas. Como 
processo adotado na CT houveram por bem acatar a metodologia de estabelecimento de pesos, 
3, 2 e 1 para as prioridades 1,2 e 3, na forma de Subprogramas do PNRH elencados pelos 
Estados  e  Comitês.  O  resultado  desta  tabulação  está  na  tabela  “Tabulação  por  pesos- 
Subprogramas” (Anexo II).

5. Diante  deste  cenário  a  CT acompanhou  a  própria  orientação  fornecida  aos 
Estados e Comitês elegendo os três Subprogramas que pelo critério de pesos obtiveram a 
maior pontuação para em seguida elaborar uma proposta de resolução que viesse a estabelecer 
as prioridades para a aplicação dos recursos da cobrança pela ANA no exercício de 2009. 
Assim a CTCOB está submetendo à CTIL apresente proposta de resolução à avaliação para 
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posteriormente encaminha-la à plenária do CNRH para seguir os tramites normais quando da 
formulação da nova proposta orçamentária para o ano 2009

Brasília, 14 de maio de 2008.

EDNALDO MESQUITA CARVALHO
CTCOB

Técnico Especializado

RODRIGO SPEZIALI DE CARVALHO
Presidente da CTCOB
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